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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS – 34, de 18-4-2019 

 
Estabelece a transferência, mediante adesão, de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais 
de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados para o combate ao Aedes aegypti, e dá providências  
correlatas. 
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 
- A transmissão de dengue no Estado de São Paulo, com a existência de municípios apresentando incidência de 
casos confirmados de dengue acima de 300 casos /100 mil habitantes com tendência de aumento de casos suspeitos 
nos registros do Sistema de Informação de Agravos de Notificação – Sinan; 
- O grande número de indivíduos suscetível ao DENV2, sorotipo com circulação predominante no ano de 2019; 
- A Infestação pelo Aedes aegypti, nesses municípios, vem demonstrando a necessidade da articulação de ações de 
intensificação de combate ao vetor, com mobilização da população na retirada de seus criadouros; 
- Que a edição dessa Resolução SS tem como escopo propor e fomentar medidas para ampliar ações de prevenção 
e combate às condições do meio ambiente que favoreçam o desenvolvimento do mosquito Aedes aegypti, bem como 
planejar ações para a realização de visitas domiciliares nos municípios com tendências de aumento de casos 
suspeitos que manifestarem interesse em participar da atividade de remoção de criadouros;  
- Que nos finais de semana, especialmente aos sábados, é mais provável encontrar os moradores em suas 
residências. Resolve: 
 
Artigo 1º - Fica estabelecido o repasse de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos 
Municipais de Saúde aos 50 (cinquenta) municípios relacionados no anexo I, que fica fazendo parte integrante à 
presente Resolução.  
Parágrafo Primeiro – Fica condicionado o repasse do recurso financeiro relacionado no caput anterior, à adesão 
formal do Município, através de assinatura do Termo de Adesão e demais condições previstas na Resolução SS - 55, 
de 21-05-2008.  
Parágrafo Segundo – Os valores repassados deverão ser utilizados tão somente no pagamento dos agentes de 
saúde municipais e supervisores que trabalharem, aos sábados no Combate ao Aedes aegypti. 
 
Artigo 2º - O trabalho dos agentes de saúde municipais consiste na realização de vistorias domiciliares de modo a 
eliminar criadouros do mosquito, bem como mobilizar a população para evitar novas infestações. 
 
Artigo 3º - Os municípios que aderirem à atividade, no máximo dois sábados no mês, deverão prestar contas do 
trabalho de todos os agentes de controle e de saúde municipais por ele indicados, mediante a apresentação dos 
relatórios de visita domiciliar com registro no Sisaweb – (Sistema Estadual da Sucen).  
 
Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções SS - 09, de 
15-02-2016, 64, de 28-07-2016, 101, de 23-12-2016 e 84, de 29-09-2017. 
 
Anexo I  
(Resolução SS - 34, de 18-04-2019) 
Relação de Municípios contemplados com o recurso financeiro  
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Anexo II 
(Resolução SS - 34, de 18-04-2019) 
Termo de Adesão 
Termo de Adesão as atividades de combate ao Aedes aegypti” 
(Timbre do Município) Município ____________________, 
com população de ___ habitantes, por meio de sua Secretaria Municipal de Saúde, sediada na 
______________________, 
neste ato representada por seu Secretário(a) Municipal de Saúde _______________________ Portador(a) do 
RG -______________________ inscrito no CPF sob o - ______________________ tendo interesse na participação 
das “atividades de combate ao Aedes aegypti “na forma que segue: 
 
Cláusula Primeira – Do Objeto 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Adesão, ação solidária para a realização das “atividades de combate ao 
Aedes aegypti “, consistente na indicação de _____ agentes de saúde e ___ supervisor(es) pelo Município, para 
realização em até dois sábados no mês de abril com vistorias domiciliares, de modo a eliminar criadouros do 
mosquito, bem como mobilizar a população para evitar novas infestações.  
 
Cláusula Segunda – Da responsabilidade do Aderente  
2.1 A Instituição Aderente se compromete a: 
a) Providenciar atividade de combate ao Aedes aegypti de seus agentes de saúde num total de ___ agentes e ____ 
supervisor(es). 
b) Garantir que todos os agentes indicados trabalhem no Programa nos sábados indicados na cláusula primeira. 
c) Fazer com que os agentes de saúde que trabalharão no Programa preencham o formulário de visita domiciliar e 
digitem no sistema Sisaweb. 
d) Prestar contas dos recursos repassados.  
 
Cláusula Terceira – Da Responsabilidade da Secretaria de Estado da Saúde 
3.1 A Secretaria de Estado da Saúde se compromete a:  
a) Remunerar o Município aderente no valor de R$ 120,00/ homem por dia de trabalho de cada um dos agentes 
indicados, por meio de repasse de recursos do Fundo Estadual para o Fundo Municipal de Saúde da Secretaria 
Aderente. 
b) Fornecer apoio técnico e orientação para elaboração e execução das atividades previstas no Programa. 
c) Resolver os casos omissos neste termo, bem como as situações não previstas. 
 
Cláusula Quarta – Das Despesas 
4.1. As despesas decorrentes do presente termo terão a seguinte classificação orçamentária, Natureza da Despesa, 
Fonte de Recursos:, UGE: e serão transferidas do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde do 
Município Aderente.  
 
Cláusula Quinta – Do Pagamento 
5.1. A Secretaria de Estado da Saúde transferirá mensalmente os recursos correspondentes ao pagamento dos 
agentes e supervisores de saúde no valor de R$ 120,00 por sábado trabalhado, o que corresponde a R$ 
____________ (_____________) mês. 
 
Cláusula Sexta – Da prestação de contas  
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6.1. Os Municípios deverão prestar contas do trabalho de todos os agentes de controle e de saúde municipais por ele 
indicados, mediante a apresentação dos relatórios de visita domiciliar com registro no Sisaweb – (Sistema Estadual 
da Sucen).  
 
Cláusula Sétima – Do inadimplemento 
7.1. A Secretaria de Estado da Saúde deixará de remunerar a Aderente que descumprir qualquer cláusula deste 
Termo de Adesão.  
 
Cláusula Oitava – Da vigência 
8.1. O presente termo de Adesão tem prazo de vigência a partir da data de sua assinatura até 30-04-2019, podendo 
ser prorrogado, no interesse das partes, mediante termo de prorrogação. E, por estarem de acordo, assinam o 
presente em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito. Município, ...... de .................. de 2019. 
_________________________________  
Secretário (a) Municipal de Saúde 
____________________________________  
ecretário Estadual de Saúde 

  


